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INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO
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Dá NOVA REDAÇAO- AOS §§ 12 e 2'2 DO ART,

572 e ARTIGOS 27'e 28'DA DEI 664. DE

28-12-1959 (GODIGò TRIBUTálUO)

A U T U A CA O

Aos dezesseis, dias.do mês-de novenUro do ano de

mil novecentos e sessenta e um , autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e móis documentos que se seguem



p

PROJETO PE LEI m 40/61

Art. 12 - Ficam assim redigidos os parágrafos la e 22 do

art. 572 áa Lei 664, de 28-12-1959 (Cddigo Tri

butário): ^

II íS 1~ - A cobrança amigável será feita dentro

do praso de 15 (quinze) dias, a contar da data

da inscrição da dívida, findo o qual sefào ex

traídas as respectivas certidões , pai-a cobrança

executiva".

"§ 22 - A cobrança executiva será feita depois

de findo o' prazo para a cobrança amigável, por

intermédio, da Procuradoria Municipal (ou o'rgao.

equivalente, se iiouver, ou por advogado para,/

êsse fim contratado), devendo ser notificados

os devedores de que terá início, incontinente a

referida cobrança, e promovendo-se todos os atos n

necessários á defesa dos interêsses do Municí

pio ."

Art. 22-0 Art, 272 passará a ter esta redação:

"Art. 272 - Proceder-se-á à cobrança amigável

durante o período mínimo de quinze (15) dias,

a contai' da terminação do prazo para pagamento
à bôca do cofre".

Art., 32 - o Art. 282 passará a ter esta-redação:
"Art. 282 - Se resultar infrutíferas a cobrança

amigável, notificar-se-á o devedor de que b dé
bito será inscrito, imediatamente, e,m dívida a

tiva".

Art. 42 - Eevogam-se as disposições em contrário.

bala.das Sessões, 17 de abril de 3962i

Geraldo C. if-agoso
Presidente

c,
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KSTADO DO BSPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMSRIM

OFICIO H.

A nexos

ANTE-PROJBTO

PROJPJTO DE LEI W

Art. 12 - Picam assim redigidos os paragrafos 12

e 22 do art. 57- ^.a lei 56d, de 28-12-959 (Código TriLutário):

"§ 12 - A cobrança amigável será feita dentro do

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da inscrição da

dívida, findo o qual serão extraídas as respectivas certidões
para cobrança executiva".

"§ 22 - A cobrança executiva será feita depois
de findo o prazo para a cobrança amigável, por intermédio da

Procuradoria Municipal (ou órgão equivalente, se houver, ou

por advogado para esse fim contratado), devendo ser notifica

dos os devedores de que terá início incontinentè a referida

cobrança, e promovendo-se todos os atos necessários á defesa
dos interesses do Município."

Art. 22-0 Art.- 27- passará a ter esta redação:

"Art. 27- - Proceder-se-á à cobrança amigável durante o perío

do mínimo de quinze (15) dias, .a contar da terminação do pra

zo para pagamento á boca do cofre".

Art. 3° - O Art. 282 passará a ter esta redação:

"Art. 282 - Se resultar infrutíferas a cobrança amigável, noti

ficar-se-á o devedor de que o débito será inscrito, imediata

mente , em dívida ativa".

Art. A2 - Revogam-se as disnosições em contra

rio.

JUSIIPIG ATIVA

O  "'Poder Executivo está empenhado em adaptar, em

definitivo, o Código Tributário às necessidades do Município

■rSí--;-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

>1

OFICIO N.

A nexos

fls. 2

e aos interesses da coletividade.

Assim, como já enviou diversas mensagens alte
rando aquele estatuto, depois dos estudos indispensáveis, -

volta a sutmeter à apreciação dos Senhores Edis nova altera

ção, desta vez, nos prazos para cobrança judicial.

Justificam-se tais reduções, tendo em vista,

principalmente, os débitos decorrentes de Imposto de Indús

tria e Profissões, cujos contribuintes, assim como está re

digida a lei, usufruem de ampla facilidade para evitar di

tas execuções.

Na certeza da compreenssão e alto espirito pú

blico dos componentes dessa Casa, aguarda-se aprovação do

presente.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de outubro de 1961,

k

de AndradeRaymundo ̂ rau

PREFEITO AíUMO IPAL



CíETIPIGO, em cumpeimento do artigo 63 do Regimento

Interno, de que nesta data foram distrilsuidas oc^pias

do presente projeto aos, senhores Vereadores.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de no vemlr-o de 3961.

^èe'ret"ér'io.'

de emendas.

_o praao regimental para apresentação

^~Qí-D=àSfcS

nJeSnr. Presidem

Pecorrído o prazo regi mental,

nenhuma emenda - foi apresentada.

Em.X.J

...Çu ^
■' , EàC^Eí\AHlO

P

A COA!i^-:"A^

Saia d m sc

(SU DüIC/l

Ào vereador \Q\xjOí>^ Òc'^^\òdfòá pai'e relatar.

Sala /1Comi VSL.eseo

A Xavier ^nezés.Gi3
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CoLvlasão ciG ConstiLtulcãon Juatlco.. e MGv'acão

PrcviotonQ l\0/6l

Paracer

©òn:cor.as,i:;oc cod o rolatar que o p;ro,']ato g
conatItucipnal, pois g âa conpatGncXa po Hjígcutivo a a--
aprGSGn.tG.ção ria uatoria.

Quanto ao Darito, rica-nos a tcpressão üq
CUG SG ciÜGr aprGSsar o p-rocGSsD do rGclbDGnto :'.a dIvIm.
ria At-lva,_^ poron olhaa? a i"l::ura do contribuinte, E -
l^a contribuinte de toóa. GspGcie: o que não paqa poj^qüe
G rGcalcitrante" e aquela que- não paqa por não rlispor,
uonontanGai-iantG, dos recursos financeiros coro atender
ao paganento dos devidos tributoso

^  l'a conjuntura econoDica-.financeira do País5
não dificil coDprecnder quc-nuitos contribuintes tiverarr
a sua situação agi-avada cor; a inflação gãloTpante e os na-
les Qi-lundos^do desequillbÊÊo financeiro^ soelal quo o -
una caracteristica doninante.

Lucraria a. Prefeitura con 9 apressacento
da cobrança anigavel ou judicial cia Divida Ativa5" nag
não parece hiinano .e logico nuiar o processo cds:o o d.is-
posto no projeto.

I

Acreditanos que o Executivo possa faxer
una cobrança^eficiente, dentro- dos prados concedidos
pelo atual Codigo Tributário, enbora ariritanos aue
uísa pe.quena redução seja' vi-avol.

Este e o nosso parecer.

Sala -das Sessões,- 27 f-íc Março de 1962,

Iielio Carlos Manhaes -P.S.P,
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Comissão ctap gáinanna.q

Assunto: projeto Z|0/6l

Par ecor

Achaijos quü ãa maneira como está racligiüo^
imo vira projuctlcar contribuintes que têmpora.0 projeto,^ o mesmo vira prejudicar contribuintes que temp

riamento não possam pagar os tributos, não obstante a sua von
tacle cie ra;3e-lo.

Julgamos exageraclo o apressamento, nos ter
mos do i^rojeto,

SugeÇlmos como emenda que os prazos sejam
reduzidos, em benlílclo do Município, porem com base na al
teração o, baixo;

O § lÊ^clo artigo 57 terá a seguinte reda
ção^ " A Cobrança amlgavel ser a feita dentro" d o nrazo de
1  a contar da data da inscrição da divida, findo o qual
sernn extraídas as respectivas ctvtldbes pra cobrança exe'cuti-
va, >'

^  O § 2- ficará assim: " A cobrança çxecutlva
será f^^ita depois de findo o prazo para cobrança amlgavel, por
intermédio da Procuradoria Municipal ( ou orgão equivalente,
Se houver, ou per advogado para esse fim contratado), devendo
ser notificados os devedores da que no urazo de 15 diasl^ tera
Ir^lclo a rexCrlda cobrança, o promovendo-se todos os atos nece
sarlos a defesa dos Interesses do^Wlclplo,"

^  Concordamos com o prazo de 15(dlas) para
a cobrança amlgaVal, referido no art^ 2- do projeto.

Quanto ao art- 3^ do jjrojoto, sugerimos
uma emenda, Esse artigo teria a segulntç redação:

^  " Se resultar infrutífera a cobro-nça amlgá-
V5?l, s^u-a o devedor notificado do que, no urazo do IS dias, se
rá o debito Inscrito na Divida Ativa," ""

^  Da forma copo j^ropomos, achamos que o joro-
jeto atendera melhor aos interesses dos contribuintes e da Adml-
nistração Municipal,

Este ê o nosso parecer,

SAla das Sessços, 12 de Abril do I962.

s-

Malvino Perim - P.S.D.
- Relator -

r"



Projeto 40/61

Comissão de Finanças

PÃRECER

Discordando do relator da matéria, acJaamos que

a mesma é de vital interêsse da Municipalidade, que atrca.~

vés do Poder Executivo reclama meliiores instrumentos para

execução das cobranças amigáveis e executivas.

Somos, assim, pela aprovação do projeto como

se acha redigida.

Sala das Cbmissõ-es, em 11 abril 1.962.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 25/62

ANEXOSi

Gaciioeiro de Itapemirici, 7 dè maio. de 1962.

Senhor Prefeito,

Passamos às mãos de V.Exa. par.a

os devidos fins de sançãa, o incluso projeto de.
lei n2 40/61, aprovado por êste Legislativo.

Saudações

^Geraldo C. Fragoso
Presidente

Ao Esmo. Sr.

RAYíJUHDO ARAÚJO US AHDRAUE

M.E. Prefeito Municipal -
U E S 1 A



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO H.

ÁNEXOS -PR-GJ-EÍG ■■DE-íaE-I-í3"2 40/61

Art. 12 - Picara assim redigidos os parágrafos 12 e 22 do
art. 572 da lei 664, de 28-12-1959 (Cddigo Tri
butário):

"§ 1® - A cobrança amigável será feita dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
da inscrição da dívida, findo o qual serão ex
traídas as respectivas certidões pai-a cobrança
executiva".

"§ 22 - A cobrança executiva será feita depois
de findo o prazo para a cobrança amigável, por
intermédio da Procuradoria Municipal (ou drgão
equivalente, se houver, ou por advogado para/,
êsse fim contra-tado), devendo ser notificados
os devedores de que terá início incontinente a
referida cobrança, e promovendo—se todos os atos n
necessár^ios á defesa dos interêsses do Municí
pio ."

Art. 22-0 Art. 272 passará a ter esta redaçãos
"Art. 272 - Proceder-se-á à cobrança amigável
durante o periodo mínimo de quinze (15) dias,
a contar da termina,ção do prazo paz*a pagamento
à bôca do cofre".

Art. 32 - 0 Art. 282 passará a ter esta redaçãos
"Art. 282 - Se resultar infrutíferas a cobrança
amigável, notificar-se-á o devedor de que o dé
bito será inscrito, imediatamente, em dívida a
tiva".

Art. 42 - Revogara-se as disposições em contrário.

Oala das üessões, 17 de abril de ]962.

Kf Geraldo C. Prados©
/! Presidente
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